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Vereador José Jailson da Silva

Prefeito do Município de Toritama - PE

Ementa. Que seja Feito o Mirante ponta da Serra. Com Vista para Toritama e santa Cruz do
Capibaribe, e um teleférico com ponto de Embarque no final do condomínio Jardim das Oliveiras
lado norte Até a ponta da Serra do costa.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 22de Agosto de2022.
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